
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 215/1992 de 8 de Outubro 

Considerando a relevância que o comércio e a indústria ocupam na economia açoriana, em termos 
de incidências regionais e efeitos induzidos noutras áreas; 

Considerando que importa incentivar o desenvolvimento e reestruturação daqueles sectores, 
nomeadamente, fomentando investimentos, destinados à modernização de infraestruturas de apoio 
ás actividades comercial e industrial; 

Considerando, finalmente, que a implantação de um parque de feiras e congressos constitui uma 
justa aspiração dos empresários açorianos, por se tratar de um empreendimento que poderá 
contribuir, de forma assinalável, para a divulgação das potencialidades económicas da Região. 

Assim, ao abrigo da alínea o) do artigo 56.º do Estatuto Político - Administrativo da Região 
Autónoma dos Açores, o Governo resolve: 

1 -Atribuirá Câmara do Comércio de Ponta Delgada uma comparticipação financeira, no 
montante de 80000 000$, destinada à criação de um parque de feiras e exposições 
permanentes, com funções múltiplas. 

2 -A referida comparticipação será processada contra a apresentação, pela Câmara do 
Comércio de Ponta Delgada, de documentos justificativos de despesas realizadas com o 
empreendimento em causa. 

3 -Os encargos emergentes do citado financiamento serão suportados pelo capitulo 40 - 
despesas do plano, programa 26 - incentivos ao investimento produtivo, projecto 26.3 - 
promoção do investimento. 

Aprovada em Conselho, Angra do Heroísmo, 17 de Setembro de 1992.- O Presidente do Governo, 
João Bosco Mota Amaral. 

 


